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INDICAÇÃO N.º 165 /2019 

  

 

Indico à Mesa, observadas as exigências regimentais, que seja 

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência para que, através da Secretaria competente, seja feita a instalação de 

barreira de ferro na passarela de travessia de pedestres, do Bairro Cruzeiro do 

Sul para o Bairro João Aldo Nassif, para evitar o Tráfego de motos sobre a 

passagem. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Com esse objetivo, solicitamos a instalação dessas contenções de 

ferro na passarela que fazem a ligação entre os bairros Cruzeiro do Sul ao bairro João 

Aldo Nassif, porque motociclistas utilizam a travessia de pedestre, podendo causar 

acidentes por atropelamento, colocando em risco a vida dos que a utilizam.  

Diante do exposto, é pertinente solicitar ao Chefe do Poder Executivo 

de nossa cidade o empenho para atender a este pedido. 

Gabinete Vereadora Inalda Lúcio de B. Santana, 02 agosto 2018. 

As.) VEREADORA INALDA LÚCIO B. SANTANA 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada aos 06 de agosto corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de agosto de 2019. 

 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 

 

 


